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EDITAL DE LICITAÇÁO N'

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Edital

OOII2O22 - CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ABRÁO MANOEL
DA COSTA

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022

05t07t2022

09:00 horas

Contratação de empresa de engenharia para Reforma e mudança de uso da
cozinha existente, construção de cozinha e refeitório, acesso de serviço, troca de
portas, construção de rampa e interligação da central de gás r:onforme projetos,
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Íinanceiro,
que integram este edital, independente de transcrição.

202200006030219

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL ABRÀO }4ANOEL DA
COSTA

O Presidente da Comissão de Licitação Conselho da Escola Estadual Abrão Manoel da Costa, designada
pela Portaria n' 00212022, de 1010612022, toma público aos interessados, que estará r:unida às 09:00h do
dia 05 de julho de 2022, na Sala de Reunião da Coordenação Regional da Educaçâro de Trindade, Rua
Coronel Anacleto , no 790, Centro - Trindade -GO, a fim de receber, abrir e examir,ar Documentação e
Propostas de empresas que pretendam participar da Tomada de Preço n" 00112022,,:m epígrafe, do tipo
Menor preço. regime de execuç ao emDrer tada or nreco plobal conftrme processo no:Í)
202000006030219, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste
Edital, na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Com,rlementar n' 123, de
14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complemeriar n' 147 /2014 de 07 de agosto de
2014 e Lei Complementar n' 15512016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo rle força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

MODALIDADE:

DATA DE
ABERTURA

HORÁRIO

OBJETO

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço globrrl.

LOCAI, Sala de Reunião da COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUC/.ÇÀO DE
TRINDADE localizada na Rua Coronel Anacleto, no 790, Centrr, Trindade -GO

FONE E-mail: 52039790@seduc.go.gov.br Fone: (62) 3505 3t 34 (62) 985981241

PROCESSO N'

INTERESSADO

TOMADA DE PRXÇOS N.001/2022
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1 - DO OBJETO

2. DAS CONDIÇOES GERAIS

2.1 Somente podeÍão participar da presente Tomada de Preços, empresas especi izadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

22 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Exaniner a documentação, habilitando ou não os paÍicipantes, de conformidade com as exigências
do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgrrmento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavru ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os .atos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente ticitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos peÍinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Permanente de Licitação, e por Publicação no Diiírio Oficial da União -
DOU, Diario Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

23 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevan.es que não resultem
em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

)

GOtÁS

1.1 Contratação de empresa de engenharia para Reforma e mudança de uso da r:ozinha existente,
cotrstrução de cozinha e refeitório, acesso de serviço, troca de portas, constru ção de rampa e
interligação da central de gás conforme no município de Trindade-Go, conforme ?rojetos, Planilhas
Orçamentaria, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que inter;ram este edital,
independente de transcrição.

12 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diári<, Oficial do Estado
_DOE.

1.2.1 O contrato poderá ser pronogado nos termos do art.57, § 1o da Lei Federal n" 8.6«/93.
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2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrrmtes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I a) Projeto Basico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamenúria;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;

Í) Planilha com a composição de custos unitarios e o detalh mento de encargos
social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional

ANEXO VIII - Minuta Contratual

25 O Edital e toda a documentaçâo técnica: planilhas e detalhamentos, encontrann-se disponíveis no
site da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomâdâ de Preços).

3. DAPARTICIPAÇAO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas que at:nderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comer( ial, a faculdade para

execugão do serviço, constante dos Alexos deste edital.

3.1.1 Somente poderão participar da presente licitação empresas que comprovarem otrter na data da
licitação. capital social mínimo ou Patrimônio Líquido isual a 1070 (dez por ctnto) do valor total
estimado no certâme. Dor meio de balan co lntesralizado do último exercício. atu:Jizado e reslstrado

GOrÁS

na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas erao artici ar do certame aDresen tando
o balanço contábil de abertural

32 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.
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33 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, e n dissolução ou em
liquidação.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fases desta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidad:, circunstância que
sujeitrá o responsável, caso paÍicipe nesta condição, à pena prevista no arÍ. 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital

3.4.10 Empresas que inconerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no

8.666193:'

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretarir de Educação, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4

3.4 NÁO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA ],ICITAÇÃO:

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que teúam elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do proje:o ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo f incisos I e II da Lei 8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecerlor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Administraçãc, do Estado de Goiás
_ SEAD.
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3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas Iicitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessào de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentaçãddo docum:nto constante dos
subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentaçãõ, deste ediial.

3'7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apres entar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituí,lo.

3'8 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinaçâo estatutíiria, queiambém deverá ser comprovada. Neste caso,toda documentação.exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, dàr erá ser referente àr lar (excelo as certldões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3'9.No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela -elativa, não sendo
aceito neúum documento referenté à filial.

4 - DÂS INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇCIES

4'l As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, podr:rão ser solicitados
pelo e-mail 5?01?190-@sçduçeqgaYJlou por exiediente protocolado, dirigido à Corrissão de Licitação- na Av' F, n' 350' Vila Pai Eterno, Trindade- GO, até 02 (dois) aias riãis antes <la data fixada para
abertura da sessão pública.

4'2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatóiios, ialhas- ou
inegularidades que o viciarem, hipótese em que taÍ comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova rlata para realizaçáo
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgáção pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecldo, e*õ"to qüando, inqirestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. i1 dar,ei nô 8.666/93.

4.5 As impugnagões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4'6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraçõ,:s no edital, estarão
disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podândo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos mesmos.

5
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5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA

ESTADUAL ABRÃO MANOEL DA COSTA

coNrrssÃo DE LICTTAÇÃO TOMADA DE

PREÇOS N.001/2022

ENVELOPE N" 01 _DOCUMENTAÇÃO

53 A Comissão de Licitação não se. responsabilizará por propostas e/ou documenlos que não forem
entregues diretamente à mesma no horario e data estabelecidoi neite instrumento.

54 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerânr:ia de 15 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5'5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

55 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigaioriamente, os <locumentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICA:

51, Para Íins de habilitação, 
-osJ-icitantes 

deverão apresentar, devidamente homolol;ado e atualizado,cadastro no cADFoR - da SUPRILoG da Secretaria ãe Estado de Administração ào'Êrtuao de Goiás -sEAD, situada à Av. Repúblicado Líbano, n' 1.945, 1o andar, setor oeste - cEp:74.125-125 _ Goiânia _Go - Telefone: (62)3505-1628/3693..a Licitanle regularmeníe cadasírada, que apl,esentor o CRC -certi/icado de Regisíro cadastral, devidamente aíuatiíado,lica desrtrig"ao i" ápiriíiíar os do"umentosrelúivo-s-à habilitação jurídica (iíem 5.7 exceío o item 5.i.4, regularidade liscal e trab thisía (item 5.g)e^quali/icação econômico-Jinanceira 
.(item. 5.9), desde que os referidoi dorr^"ntos integrdníes docertiJicado esteiam alualizados e e.yn vigência, sindo assegurado o direito de apresentar a documenÍaçãoque esíiver vencida no CRC, aÍualizada e regularizada dàrro do envelop, ," ill - OO<:UUq1V,ACÃ'A

52 os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horrlrio e local de abertura desta licitação,mencionados no preâmbulo do edital, à cômissão de Licitação, a documentação 
" 

proprrtu exigidas nesteinstrumento, em invólucros ..Lr:d^"::]TI{os, sendo o primeiro com o subiituro l,oôiuúEriiÃçaô;
e o segundo com o subtítulo "PRoPosTA", contendo.-.uu. partes extemas além da razão social da
:Tg:y-]i"lt*te, a indicação com os seguintes dizeres: "coNSELHo ESCOL,Á,R DA ESCOLAESTADUAL ABRÃO MÂNOEL DA CO§TA"
- coMrssÃo DE LTCTTAÇÁO - TOMADA DE PREÇOS N. 00U2022.

6
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5.7. I cópia da cédula de identidade e cpF do representante legal da empresa licitante.
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5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do proc'rrador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar nec:ssárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. É necessário o recoúecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, hcando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitató:-io.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõei, acompaúado doJ docume ntos de eleição de
seus administradores;

5.7.5- Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou so:iedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo óigão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

58 RELATIVAMENTEÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério la Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver rtlativo ao domicílio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto licltado.

c) Prova.de. regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Ccnjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receiia Federal do Brasil, relzLtiva à Dívida Ativa
da união e aos tributos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de CeÍidão }legativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciarias e às de Terceiro, expedida pelo Minisr.ério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio d: certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e'pela Êrocuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais 

" 
â Díridu Ativa da União (DAU) por

elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa Je Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazendá ou equivalente da Uiidade da Federação onde

7
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a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela su

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - I'GTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistôncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a apresentação de

CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n'12.4t012011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade hscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com ovacão da condic ão de Microempresa ou de Empresa dt: Pequeno Poúe, eu

GOrÁS

uando houver al ontr ue altere os dados da em res tais como: endere o, categoria, quadro

societário obieto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Cq{ir!êo §irnBl Ílcada, emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante dentro timos 06 seis rneses. constando no
reierido documento a sigla ME ou EPP.

5.8.3. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de licroempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual período, a crité: io da administração
pública, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e r:missão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no m:mento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contrrtação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2i de juúo de 1993, sendo facultldo à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do c cntrato, ou revogar a

licitação.

8

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), pcr meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante terr sua sede.



comprove lnexistir distribuição de ações de falência e recuperação j
feitos de falência da Comarca de sua sede,

É pon
vocÊ
QU§ À
CEHTE
FÀZ

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTOzuO DISTRIBUIDOR CÍVEL , da sede ou domic lio do licitante, que
udicial, em quaisqtLer dos caúórios dos

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social,já exigireis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificaJo por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número dr, livro diario e folha
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramenlo, com a numeração
do registro na JIINTA COMERCIAL, exceto para empresa de engeúarias criadas peste exercício, que
deverá apresentar balanço de abernrra para suprir a exigência deste item;

dos envelopes documen tacão e Droposta.

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira
balango apresentado, e deverá, preferencialmente,

com datâ não inferior a 60 sessenta a data da en

da empresa proponente será compr ovada com base no
ser rmulada e a resentada em pel timbrado da

empresa de ensenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediantrr índicei e fórmulas
abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

ILC:(AC)/(PC)>1
ISG: AT(PC+ELP) >1

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

íI() RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROI'ISSIONAL E OT,ERACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Corrselho Regional de
Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

9
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5.10.1.1. N
e/ou CAU
ocasião da

o caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou
do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos destr:
assinatura do contrato.

5.10.2' A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega
da proposta, no minimo 01 (um) engenheiro civil ou àrquiÍeio, com experiência càmprolraàa, og oot-.
devidamente recoúecido(s) pela entidade profissional competente, que sej â1my detentc r (es) de atestado(s)
de responsabilidades técnicas - ART jrinto ao CREA eTou CAÚ por- execução d,: àbiasiserviços àá
características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior rt:levância, conforme
Anexo I - Projeto Básico.

inscritos no CREA
órgão regional por

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais riestados fomecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do prolissional resporrsável técnico pela
empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Té< nico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacio eal equivalentes ou
superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anex: I - Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestldos.

5'10'4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o lic.tante destaque, nas
referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovff e o seu respecti'ro quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das
seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contÍato d: trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabal ro, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), rlue esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutarios da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham
registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empresa de engeúaria licitante, por

estatuto ou contato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA
e/ou CAU, nas condições peÍtinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentâção da Documentação contendo todas as informações e de,:larações, conforme
modelo Alexo II deste edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III dest.e edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as ltenas da lei que não

10
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possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societario/acionário cônjuges, cc,mpanheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau. com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização
do certame e/ou na formalização contratual.

5. 10.9 DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme mo Jelo Anexo VII,
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Poúaria n' 3.21r,178 do MTE,
aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações
solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de25l08l17, conform: item I 1.3.5 do
Anexo I - Projeto Básico.

5.10.10 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÁO TUTURA DO
PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contr,rtar Engenheiro
Eletricista no ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcela "Transformador Trifásico" de acordo perfil
exigido no Anexo I - Informações Complementares

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Alexos.

5.12 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir l veracidade dos

513 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n'1) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia âutenticada por
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serão atenlidos pedidos de
autenticaçâodedocumentospelosservidoresda@(dois)diasúteis.
antes da data marcada para abertura da licitaeão. de sequnda-feira à sexta-feira. das 08h às 11h e das
14h às l7h.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não conteúam express;Imente prazo de

validade, e inexistindo legislação específrca regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contaÍ da datr de sua emissão,
observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666193. Caso exista le6;islação especifica
regulamentando prazo de documento que não teúa expressado o prazo de validade, esta rleverá vir anexada
ao mesmo.

5.15. Em neúum caso será aceita, quer na hora da abeÍura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do resp;ctivo envelope de

documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando drrvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prúLzo de 24 (vinte e quatro) horas, registrzndo-se em Ata tal

oconência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de cornprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes Jeste edital.

olÁs
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51& Encenada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de reconer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas doslicitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6'l' A licitante deverá formalizar qua p*@recos estimados orçados pelaSEDUC, conforme Anexo I - p.;.t" g;i.", p. ção dos serviços, objeto da presente ricitação,um único invólucro, devidamente lacrado, conLndo o. áir".., mencionaàos no-subiteni 5.2, impressa oudatilografada em papel timbrado, encademada, ";;.;il;. números do cNpJ, Inscriçõ:s Municipal e/ouEstadual, endereço etc, redigida em língua p;;g;;; elaborando a cotação de acordo com asespecificações constantes das 
_planilhas J.çu-"rt,i.iur,-lm linguagem .r*u, 'r..-rururas, 

ressalvas,condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas'qu. .o.proa.,am a clareza drL mesma, devendosuas páginas ser numeradas sequencúlmente, com todas'as páginas rubricada., s"ndo a última página,
datada e assinada pelo representante legal da empresa de engeúaria licitante com podere:s para talinvestidura, constituída dos seguintes ú..nto.i

61'1' A proposta deverá conter o.preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda correntenacional, admitindo-se após a víiguÍa somente oz 1auu9 casas decimais, ãúiiài.uao os preçosexpressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilhu o.çu."niáiu ,ãn.r*,. do edital,em algarismo arábico por extenso gloLal, devendo ser líquiáo, estandà inclusÀ .ão^ u, despesasnecessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas. impostos, taxasprevidenciárias, comerciais e fiscais, encargos t.atuihi.tas, seguros, transportes, etc., bem como acompetente remuneração da empresa de engeúaria, e outras despe;as, se houver.

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL ABRÃO MANOEL DA COSTA
COMISSÃO DE LICITAÇÀOTOMADA DE

PREÇOS N.001/2022 ENVELOPE N.02 _

PROPOSTA

6'l'1'1' A licitante deverá indicar na_proposta, para efeito de dados para emissão de nola de empenho e/ouassinatura do contrato, o nome completo de seu representante regal, á posiçao q;" ;;p;;" contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem cómo o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.

6'1'l'2' os preços unitiirios e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentlria referencial.

6'l'1'3' A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria de Educação éfomecida pela AGETOP e/ou Sflapf , .onfo.." o 
"u.o.

6' l ' 1'4' o BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Adnrinistração.
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6.1.1.5. A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.12. 
.Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Ex;el, de forma que

o total do serviço seja calculado através da fórmula "TRL]NCAR", conforme exemplo.

Exemplo

TRUNCAR (a t (P.MAT P M.ouan + b ) 2 )râ

T. Serviço

35,47

390,67
100238 UM 98,4'.1 6,62 1.2t4,13 ,

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitiírio do material;

P.M.Obra - Preço unitrítio da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

cento e v inte) dias corridos

5,71

6'i3 
. 
A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma dec:mal, procedida davírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1., parágrafo 2., de 29 ae luntro ae t .els.

6'14' o licitante deverá entregar, caso seja vencedor do certame, um CD conteldo o arquivo daPlanilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro no formato MS EXCEL, para agilizar ostrabalhos da Comissão de Licitação.

6.1.5. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120
conforme modelo Anexo IV, a contar da àata de sua apresentação.

6'16' Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na propo:;ta Comercial das
empresas de engeúarias licitantes, serão corrigidos pela Comissãã Permanente dà t,icitaçao. Havendo
divergência entre o preço unitário e o preço total, prevaiecerá o preço unitrírio e o total sr:rá corrigido, sendo
que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6'lJ. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira erl que a empresa de
engeúaria é correntista, para efeito de pagamento dós serviços a serem prestados;

6.1.8. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de enger,haria licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo infoimações e ãellarações conforme
modelo Anexo IV desre edital.

13

GOIAS

Código Serviço Unid. P. Mat. P. M. Obra
100236 serviço # I 22,31 1 §q
100237 serviço #2 65,77 5,94 0,00

6.1.9 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotad,:s onde constem os

serviço #3

Quant.
0,00 I
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o preço total dos

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva reslronsabilidade, toda
informação necessiiria à elaboração da proposta. Contudo, deverà emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA,
conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante técnico legal drr empresa licitante,
acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à prop<,s13 js preços.

6.2.1 Entende-se por representante técnico legal àquele (s) inscrito (s) no Conrrelho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, conforme ite; S.10.1.

6.22 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, sendo a data de início a partir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (àois) dias
úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.3 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessriria à elaboração da proposta, tais como: as condições
locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos neiess,l"ios à e>recução da mesma;
formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à
inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento pala tanto.

6.2.4 participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais e
particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não pode.rdo invocar qualquer
descoúecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contraio.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitiretn as especificações
mínimas solicitadas.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e relo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do conüato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

l4

6.1.10. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos tennos deste edital;

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subc,rntratação parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o l mite máximo e os
serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente
deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre
a adjudicatária e a empresa subcontratada.
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a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme

discrimina o inciso I do § 1" do art. 30 da Lei Federal n" 8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçrtmento, constantes

deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em neúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que inconer (em)

neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseaca nas ofertas das

demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engeúaria licitant" .o. poà.re, devidamente comprovado para tal investidu"a.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões ii.plei . irrelevantes para entendimento da proposta e/ru procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério Ja Comissão' ser

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentritias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÀO DE LICp'AÇÀO receberá

.À 
"n "lopá. 

distintos e fec]hados ou lacrados cont"ndo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

15
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72 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão c e Licitação serão

julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contriírio, será o

mesmo publicado no Diiirio Oficial da União - DOU, Diario Oficial do Estado - DOE e Jorna.l de Grande
Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, rla qual lavrará ata

como de Lei, publicando o resultado no Diario Oficiat da União - DOU, Dirírio Oficial rlo Estado - DOE e
Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

74. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

75. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do aúigo 109 da Lei rf 8.666/93, e serão
devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

76. Das reuniões para recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgaroento da Licitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal n'8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execuçâo em;lreitada por preço
global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde qur' atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1 .3. Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnir:os da área referente

ao objeto desta licitação para realizaçáo do julgamento;

GOIÁS

8.1 .4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

l6

73. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào.
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando en. poder daquela até
que seja julgada a habilitaçào.

8 - DO CRITÉRJO DE JULGAMENTO
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8.1 .4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou aÍé 10oÁ (dez por cento) superiores à proposta 1nàis b".
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, oconendo o empate, proceder-se-á da se;;uinte forma:

8' l '5' 1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá aprr:sentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do óeÍame, situação .- qr" ,.rá adjudict.do em seu favor o
objeto licitado;

8'1'5'2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, ní. forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventu.a ,. 

"rquudi"rn 
na hipótese rlo subitem g.1.4.1,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8 1'5'3' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subiiem 8.1.4.1, seni realizado sorteio enire'elas,
para que se identihque aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8'1 5'4. Na hipótese da não contratação nos temos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

8'l'5'5 O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor ofe.1a inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e g.1.5.,
será.observado o que dispõe o art. 3o, § 2o da Lei n' 8.666193. Persistindó o empate, a Cornissão de Licitação
realizará soíeio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocádos, cons()ante §2" do art. 45
da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2. 1 . Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejiLrá a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4._A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitaçiio, nos termos do §
3", do art.43 da lei 8.666/93;

8.5' Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificados nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as espe,cificações minimá
solicitadas.

t1
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8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofeÍado

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Dotação Orçamentária:

2020.2401.12.361. I 008.20 I 3.04 e

2020.240 1.1,2.362.1 008.2013.04

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.19

Fonte de Recurso: 100 TE
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8.7. Se a licitante vencedora deixar de frmar o contrato no prÍLzo estabelecido, o Conse ho Escolar Colégio
Estadual Rosa Turisco de Araujo poderá, nos termos do ç 2", do Art. 64 da Lei 8.rí66/93 e alteraçães
posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação prra fazê-lo em igual
prtvo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto uo preço.

8'8' ojulgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, danrlo-se conhecimento
do.r.esultado, em sessão pública que poderá r".rnu."âdo p*a tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o meimo publicado no Dúrio oficial do Estaáo eTou Diáio oficial da União.
conforme o caso.

valor total estimado: Rs 368.146,89 (Tezentos e sessenta e oito mil e cento e qrrarenta e seis
reais e oitenta e nove centavos)

9' 1 I ' No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentiírias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentu, no início de cadaexercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo n"..Ãidud",'".itir Nota de Empenho
Complementar.

r0 _ DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÁO

10 1' Transconido o prazo recrusal e decididos os recrüsos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação da GESTORA DA UNIDADE ESCoLAR, para uá;uai.uçaó do seu objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se apos, a1s; respectiralg para assinaturá
do contrato.

GOrÁS
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11.1. Os servigos deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descr itivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de se viço sendo que está
deverá ser efetuada somente após a outorga do contato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pÍaz) e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á ris penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado da Educaçào.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCALTZ^ç^O

1 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem scbre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização nc Diário de Obra, e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatulr de seu Engeúeiro
RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os progralados, a contratada
deverá recorrer ao Diririo de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, aherações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, tambóm é imprescindível a assinatura de ambas as partes no liwc , como formalidade
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

1 1.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

113.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBR\ permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição : guarda ó de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5o parág::afo único; artigo 8"
inciso lo, 2" e 3o da Resolução n" 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
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11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

1l-4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou seliço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.42. PELAFTSCALTZAÇÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

cronograma;

1 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos orr do desempeúo da
contratada;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao térmi;ro das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comrrnicação escrita da
contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que oomprove a adequação do objeto aos termos contratuais, cbservado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666193.

11.43. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da respons abilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.

GOrÁ§
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11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
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l2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

12.1. caberá à Secretaria de Estado da Educação a emissão da ordem de servi;os, bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada, os
dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alu;ivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de pitaaà da Educeção.

12.3.: 
.A. contraÍada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente maleriais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeÃaria que lhe forem fomecidos pela Sàcretaria
de Estado da Educação, através da Superintendência di Infraesirutura e às modificjações propostas e
aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Podetá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de Inliaestrutura, ao seu
critério, exigir a reconstrução de qualquer paÍe da obra, sem qualquer ônus para a meslna, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desaôordà com a, no.aur, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei no g.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, rão hápossibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimàs de serviçós, salr=o nos-casos eicepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não cónfigurem falha do órgãogestor na
elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATADA do tocal onde os sãrviç-os serão
realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia dá Seiretaria de E<lucaçao, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento e que a proposta se
referir

12.9. Os serviços, cujos pregos não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as
referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtirlo na licitação, com
vistas a garantir o equilibrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto
oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/espe;ificações técnicas,
planilha orçamentiiria, cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normal; constantes deste
instrumento.

GOIAS
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l2.l 1 . As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATA{TE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabel:cidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

1,2.12. Deverâ,também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do f rabalho no canteiro
de obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência <[e Infraestrutura da
SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitr.ção das obrigagões
trabalhistas e previdencirírios, referente aos trabalhadores que executaram a obra, berr como as fiscais e

parafiscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engeúaria vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a prrtir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores.

132. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido a Coordenação Regional da Educação, atrav5s da Comissão de

Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral desta Coordenação.

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

134. O recurso será dirigido a Coordenadora Regional da Educação por intermédio da Comissão de

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo

concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trala o item anterior, ou

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, a Coordenadora Regional da Educação proferirá a sua decisão no praz_o de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO D.l LICITAÇAO.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, folmulação do pedido,

com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o 'epresente, dados de

identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessadc ou representante,
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documento que comprove aptidão do signatário
identificação pessoal válido daquele queãssinar (

para representação da empresa licitante e documento de
CNH, identidade, outros), sob pena d: não ser conl.recido.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO RI,AJUSTAMENTO
14'1' o pagamento será efetuado aÍavés de ordem de Pagamento, mediante a apresenlação do cronograma
físico-financeiro, constante deste edital relatório parcial dã execução da obra e medição, á Superintendência
de Infraeshutura, desta Pasta, para verificação e pàsterior deferimento e atesto, contendo as iespectivas notas
fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o p.oá"..o lelahente adotado pela
Secretaria de Estado da Educação, para solução de seus débitos.

142 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contatada, o valor dos serviços (,xecutados, baseado
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seEuintes documentos
anexados:

14.2.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

142.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.3. Certidão Negativa de Débito do ISSQN, referente ao município aonde as obras lu serviços veúam
a ser prestados ou executados.

14.24, cópia da matrícula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INiis;

14.2.5. Copia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devi<lamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

142.6. copia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à previdência S,rcial.

143. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

145. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado

23

14.2.7 . Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

144. Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apre lentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados nos subitens
14.2.1 a 14.2.7, desÍe edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instnrída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a paÍir de sua reapresentação
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no item i4.4 , passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação

14J, Pua o pagamento da 1n fatura, a contratada deverá, além dos documentos enumelados no item 14.2 e
seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contratado s .

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data d,t
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a pÍoposta se referir.

15 - DA RESCISÁO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1 .2. Unilateralmente pelo Conselho Escolar sem pagamento de qualquer indenização independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar
continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pelo Conselho Escolar sem pagamento de qualquer indenização e independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitan.e vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

148. A periodicidade mínima de reaj uste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-
financeiro da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação rlo orçamento a que
proposta se referir.

-tJe aqOs o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reaj rstadas pelo Índice
Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

Coordênação
Rêqional de sducâçâô

de T.indâde

146' No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices
econômicos oficiais de acordo com as nornas legais e de."ràdo, INpC (Índice Nacionat de preços ao

!?:.*Tt9*;.0, Fundação Instituto brasileiro de Gãografia e Estatística IBGÊ, e na falte deste, será aplicado
o luPM (Indice Geral de Preços de Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, dr: conformidade com
o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de"valor dos serv:ços, no período.
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15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

15.1.6. Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

15.1 .7 . A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Edur:ação a comprovar

a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1 .8. O atraso injustificado no início da obra.

15.i.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais'

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consillnada no Diiírio

de Obra

15.1.12. A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade

15.1.13. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execuÇão do contrato.

15.1.14. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1'3 do Edital, acarretarão as consequências

previstas no Artigo 80, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.

15.1.15. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução drt garantia, se

t,áur.q o, pugu-"nio, devidos pela execução do contrato aÍé a dalada rescisão; o pagament(' do custo de

desmobilizâçío, e o ."ssa."i."-n'to do, p...juírot regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.15.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos limites le6'ais do valor

inicial do contÍato.

15.1.152 Quando a secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a e'<ecução do

"ã"o"a, 
pà. p.-o superior ã fZO i.".a e vintej dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

p.rtu.uuçao da ordem int"-u ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo'

sendo facultado à contratada op',ui p.tu ,,rrp"nsão ào cumprimento das obrigações assumidas a!é que seja

normalizada a situação.

15.1.153. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
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decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salv
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
obrigações até que seja norm alizada a situação.

o em caso de calamidade pública, gr
direito de optar pela suspensão do cu

ave perturbação da
mprimento de suas

15.1.154 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de matãriais naturais eÁpecificadas
no projeto.

15'1.155. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e
determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinarlo o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

l5'1 156' A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovrrda, impeditiva da
execução do contrato.

15'1 157' o presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendidz a conveniência da
Secretaria de Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentirda da autoridade
competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.

16 - DAS OBRIGAÇOES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,
independentemente de transcrição, a contratad.a obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

l6' 1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência ie débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de24.07.91; (CllD e FGTS).

16'1.2.1. Nos termos do aÍ.6, I, dalei Estadual 19.754l17,para fins de assinatura de co:rtrato será efetuada
a consulta ao cADIN Estadual devendo a licitante nào estai incluída no mesmo.

16. I .3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceit: pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para iepresentá-ro na eiecução do contràto.

I 6. I .4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e Agronc mia - CREA-GO e
outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina i L"i n" 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 e Resolução no 307 de 28 de fevereiro de 19g6. do CONFEA.

16.1.5' Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a leg:slação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.
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16. 1 .6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reporição imediata dos
profissionais nos casos de faltas, 1n]pedimentos, bem como, impedir que empregadr, que cometer lalta
disciplinar ou cuj a substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mrntido ou retome a
atividade nos imóveis desta.

17 - DAS SANÇOES ADMINTSTRATMS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractenza o descurnprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2._ Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obed:cendo os seguintes
limites máximos:

I_ - 1O% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de de scumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatríLrio em firmar o contrato, ou ainda rra hip-ótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua r:onvocação;

II - 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma ÍÍsico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nã r realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

1721 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescindr unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.3. A multa deverá ser recolhida no prÍLzo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na iorma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente.justific tdo.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n'8.666/93.
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17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de st spensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n" 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, lacultada a defesa prévia do interessado, no reipectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de compt:tência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo procrsso, no prazo de l0
(dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos le sua aplicação.

l7'10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

18 - DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou en(:erramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na formtr da Lei no 9.307, de
23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8.

19 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam sursir relativamente ao aiuste deco rrente desta licita ao acaso nao
puderem ser
submetid

uacionados de form aml vel §era no tocant s direitos
os à arbitrasem. na forma da Lei n' 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da

atrirnoniais dis oníveis.
Lei Comnlementar
lo a CAMARA DEEstadual no 144 de24 de

CONCILIAC
ulho de 2018 cl endo-se desde ara o seu ul âmen

^O. MEDIACÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAC o
ESTADUAL CCMA outo ndo a esta os noderes Í)ara indicar os árbitros e renunciando)- rsa
exp ressamente à i urisdicão e tutela do Poder Judiciário para iulsamento desses ,:onflitos, consoânte

20 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiç(íes gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.
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20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes
qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei peÍinente, e formalizado por meio de termo
aditivo ao contrato original.

20A. Em observação à Resolução CODEF AT-224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que
as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193 de 21 de junho de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municiplis e pela Comissão
de Licitação da Secretaria de Estado da Educação.

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Av. Aúanguera, n' 7 .171,

Quaúa Rl -LoÍe26 - Setor Oeste, nesta capital, no horiírio das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis -
Fone: (0XX62) 3201-305413017.

20.7 É faatltada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as infomações técnicas e jurídicas foram consideradas suficien.es.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contralo é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMTSSÁO DE LICITAÇÁO DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADTÍAL ABRÃO
MÀNOEL DA COSTA em Trindade, aos dias 10 do mês de junho de 2022,

-g
Leiriene Lánara de orais Torquato de Melo

Presidente da Comissão de Licitação

Telcia Pinheiro da Silva

20.8 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso 1e Licitação afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação do CEPI ABRÃO MAN OEL DA COSTA,
localizado na Av. F, N" 350 Vila Pai Eterno. TrindadeG0, estando a Comissão de Licita,;ão à disposição dos

interessados no horário de 08h às 12h e das 13h às 17h, pelo fone: (62)3505 31 34 e (62) 985981241 nos

dias úteis.

1o Membro
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PRoJETo nÁstco
LEI N' 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

r. NrnoouÇÃo

1.1. Finalidade

O presente projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS M[r1IMOS e fi*ar

"ondiçõ", 
, ..r". observadas para a contratação de empresa especializada para er:ecutar obras de

construção civil, para atender à secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE'

1.2. Objeto

Contratâção de empresa esp

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descri

Assunto: Implantação de bloco de cozinha com

ecializada em prestar Serviços de Construção ílivil, conforme

tivo e Cronograma Físico e Firancetro.

refeitório, Padrão Seduc motliÍicado.

Unidade: Centro de Ensino em Período Integral Abrão Manoel da Costa'

Endereço: Avenida F, n"350, Vila Pai Eterno, Trindade -GO'

Município: Trindade -GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Trindade'

1.3, Justificativa
Apresentecontrataçãojustifica-sedevidoànecessidadedehaverumlocalaprop:iadonaUnidade
Escolar para realizar das refeições, em que comporte todos os alunos Ressalla-se ainda que a

Unidade em questão funciona em regime de tempo Integral' no qual' são realizadas várias refeiçôes

durante o dia.

As reformas que também serão executadas, tais como substituição de portas' rt'forma do espaço

daantigacozinha'entreoutros,sãoessenciaisparaadaptarasestruturasaosuso]maisadequados
paraodiaadia.

1.4. A Obra
O bloco de cozinha com refeitório a ser executado nesta unidade escolar é rrm Padrão Seduc

lÍl o, com uma a malor lo paÍa a lçao e possui uma área de 1104,60 m2:

TIPO DE REGIME DE EXECU Ã(I ADOTADA

EMPREITADA POR PRE G]-OBAL

DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Memoriâl Descritivo de Ampliâção e Reforma

Bâse 2 AÍquitetura e Urbanismo LTDA ME

Rra 9l-n;434. Setor Sul, Coiiinia-CoiA'
(62) 98492-O8gt I 98420-49 58

base2arqadm@gmail com

TIPO DE OBRA

REFORMA E AMPLIA AO

2

2.1. Definições e siglas
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2.1 .l. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC-GO;

2.1 .3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

2.1 .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1 .5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás

2.1 .7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2. I .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. I . 10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. 1. 1 1. RRT: Regisho de Responsabilidade Técnica.

2.1.I2.TCE Tribunal de Contas do Estado.
TCU: Tribunal de Contas da União.

2,2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480i2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6l l8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I I .682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de animo);
2.2.4. NBR 567),11990 - PaÍicipação dos Intervenientes em serviços de obrar de Engenharia e

ArqúteEra;
2.2.5. NBR 5681i 1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obrx de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes d<, Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10.NBR 5410:2004 Versão Conigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.1 I.NBR 6l 5l - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.l3.NBR 562611998 - Instalações de Água Frial

2.2.14.NBR 10844/1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15.N8R 8160/1999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16.NR-10 clc o art.2',11, "c", da Lei no 19.145 de 29/12/2015;

2.2.l T.ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Bálrico.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

Memorial Descritivo de Ampliação e Reformâ
Base 2 Arquitetura e Urbanismo LTDA ME

Rua 91,n"434, Setor Sul, Goiânia-Goiás.
(62) 98492-089 t t 98420- 49 58

base2arqadm@gmail.com
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3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante â Secretaria de Estado da Erlucação de Goirís

(SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentaÍ certidão de registro no CREA e/ou tlAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços.

3.4, No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goirís, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão

regional por ocasião da assinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro t(,cnico, na data dâ

entresa dos documentos de habili tâcão- de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às :aracterísticas dos

serviços limitados à parcela de maior relevância so licitada junto ao Editâl (Engeúeiro Civil ou

Arquiteto).

3,6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (C,\T) devidamente

recoúecido pela entidade profissionâl competente, em nome do profissional r€,sponsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados .i parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderã: ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPÍi: identificação de

seuportador,páginarelativaaoseucontratodetrabalhooulivroderegistrodeempregado
autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devirlamente registrado

junto ao cREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característ.ica dos serviços a

serem licitados. oul

c) Sócios ou Diretores estâtutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social'

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU'

4. DAS ESPECIFICAÇOI,S DOS SERVIÇOS

A Empresa a ser c deverá ter qualificação e entendimento parâ ex':cutar serviços de

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes servtços:

4.1.

4.2.

Implantar cozinha com refeitório pâdrão Seduc modificado;

Reforma e Mudança de uso da cozinha existente;

- Com a construção da nova cozinha e refeitório, o ambiente que atualmente é a cozinha deverá

â se tornar a sala de coordenação:

- Retirar bancadas, pias e tomeiras existentes;

- Retirar porta de acesso existente (Pl- 80X210-madeira) e fechar vão com itlvenaria que

deverá ser devidamente rebocada e receber o mesmo acabamento do restar'te da parede;

- Abertura de novo vão para instalâção de nova porta de acesso (P7- 80X2ll)-Alumínio);

- Retirar revestimentos cerâmicos das paredes;

- Executar regularização das paredes que tiveram o revestimento retirado;

Memorirl Descritivo de Ampliação e Reforma

Base 2 Arquitetura e Urbanismo LTDA ME
Rua 91,no434, Setor Sul, Goiânia-Goiás'

(62) 98492-089 | t 98420-49 58

base2arqadm@gmail com
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- Instalar portão (PT3- 80ú00- Alumínio Grade), para carga e descarga da cczinha;

Troca de portas de madeira por portas de alumínio dos âmbientes;

- Diretoria (P7- 80ú l0-Alumínio);

- Sala dos professores (P7- 80x21O-Alumínio);

- Coordenação 1 (P7- 80x210-Alumínio);

- Coordenação 2 (P7- 80ú l0-Alumínio);

- Secretaria (P7- 80Ú I 0-Alumínio).

Interligação da Central de Gás existente até a nova coziúa;

- Embutir tubulação para o gás pelo solo.

Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e de scarte de algum

material não mais utiliávet ao longo da execução dos serviços contratâdos'

5. DOVALORDOSSERVIÇOS

- Executar novo acabamento em pintura em todas as paredes do ambiente;

4.3. Acesso de Serviço;
vao no muro ãlnsrataçao oe n o ponao de acesso de serviço;

4.4.

4.5.

4.6

PREÇO
TOTAL RS

48.542,15
4.7 69,63

280.196,18

15.319,48

| .533,67
6.65r,24

'7 .333,9 |
3.496.37

304,25

368.146,89

VALOR PROJETO BASICO:

QUANT.UN ÍDAD EÀTERTAIS OUES DOS ME PECÍFTCAÇ
SERVIÇOSITEM

de engenharia para execução

etos. Planilha OrçamenÍf ia,

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro,

relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVIÇOS GERAIS
REFORMA E MUDANÇA DE USO DA COZINHA

EXISTENTE
CONSTRUÇÀO DE BLOCO PADRAO

COZIN HA/T.EFEITORIO 2OO9-MODIFICADO

nüpr-racno Do BLoco PADRÀo

COZINH AJREFEITORIO 2OO9-MODI FICADO

ACESSO DE SERVIÇO
TROCA DE PORTAS DE MADEIRA PORPORTAS

DE ALUM1NIO
CONSTRUÇÃO D

INTERLIGAÇÃO
EXISTENTE ATE

E RAMPA
DA CENTRAL DE

A NOVA COZINHA

Contratação de emPresa

de obra, conforme Proj

GÁS

01

R$ 368.146,89- ONERI.DA

PIIEçO
UNIT. R$

Memorial Descritivo de Ampliação e RêfoÍma

Base 2 Arquiteluía e Urban smo LTDA ME

Rr'â 9l.n;414. Setor Sul. Goiánia-Coiás'
(6i) 98492-0891/ 98420-4958

base2arqadm@gmail com

TOT,\L:

I
I

I

1

I
I

I
I

I
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PARCELA DE MAIOR RELEV CIA:

PARCELA DE
MAIOR

tulrvÂNcrl 50yo

DA ESCoLHA DA PLANILHA onÇ.llr.BNrÁnr.q.
Para a reforma e ampliação do Centro de Ensino em Período Integral Abrão Manoel da Costa, foram

elaboradas as planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESO§ERADA, como

referência GOINFRA e SINAPL Após a execução das planilhas, verificou-se que a oNERADA é a

mais vantajosa, conforme art. 3o da Lei Federal 8.666/93'

uitetuÍa e Urbanismo LTDA ME
jn

(62) 98492-089 t / 98420' 4958

base2arqadm@gmail.com

7 DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prâzls estabelecidos'

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a âdimplida às penalidales constantes no

aÍ. 86, 87 e 88 da Lei Federal no. 8.666, de 21 dejunho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do cont:ato' em caso de

descumprimentototaldaobrigação,inclusivenoderecusadoadjudicatárioemfin:rarocontrato'ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução' dentro de 10 (dez) dias c'rntados da data de

sua convocação;

11_0,3%(trêsdécimosporcento)aodia,atéotrigésimodiadeatraso,sobretrvalordapartedo
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumpridol
l\ - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimenlo ou serviço não

realizadoousobreapartedaetapadocronogramafisicodeobrasnãocumprida,p.)rdiaSubsequente
ao trigésimo.

T.2.l.AmultaaqueserefereoiÍem7.2nãoimpedequeaAdmiristraçãorescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste item'

Memoriâl De§critivo de Ampliação e Reforma

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitaÍ ou retb ar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabe lecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação' sem prejuízo das demais sanções

licação de multa de mo:a, obedecendo os

UNIDADE QUANT.SERVIÇO / DESCRIÇÃO

19,70

91,04
39,40

r82,07
- Concreto
- Cobertura Cerâmica

Base 2
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respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7,9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de compelência exclusiva do

Secretario de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.10.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licilante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8, DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebim:nto definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem def:itos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8,2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela gârantia dâ

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA'

8,3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadar; pelos serviços, em

prazonãosuperiora30(rinta)diasconsecutivos.Nestecâsonãoacarretaráônusparaa
Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integÍação de itens de terceiros que possam acarretar em perda pircial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada:

DO PRAZO DE ENTREGA

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a pralisação formal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução' b:m como o prazo de

Memorial Descritivo de Ampliação e Reformr
Base 2 Aquitetura e Urbanismo LTDA ME

Rua 9l,n'434, Setor Sul, Goiânia-Goiás.
(62) 98492-089 t / 98420- 49 58

base2arqadm@gmail.com
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7.3, A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a,)ontar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagâmento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Corttratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniênc ia

administrativa, mediante ato do Secretiírio de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidado do âto praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos ternos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93l'

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de s tspensão de licitar

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das mul:as previstas neste

Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia,lo interessado, no
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vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por pârte da CONTRATANTE em função de divergência ccm a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua repara;ão no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

lO.Do II.ECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

l0.l.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notiÍicação ent'egue ao gestor
do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inc.so I, "a" e ,,b,,,

Lei Federal n." 8.666193, e será procedido da seguinte forma:
10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificaçào mencionada
neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato
efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condigões contratuE is, o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo d: Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridadr: conhatante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento inegular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstarciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) €aberá à eentratada;uma vez notifieadq san'ar as irregularidades apontldas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova veriíicação, ficando

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento co rhecido como as

ázrí. Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a
Contratação e Fiscalização de Obras de Edifcações Públicas",do Tribunal de Contas

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por rneio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CI)NTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entrr:gar o as buill da

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg .docx,..Í/s, entre

outras) e não editáveis (extensões: .pdí jpS, entre outros) devidamerte assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

de vistoriar a obrt. para verificar o

Memorial Descritivo de Ampliação e Reforma
Base 2 Arquitetura e Urbanismo LTDA ME

Rua 91,n"434, Setor Sul, Goiânia-Goiá's.
(62) 98492-089 t t 98420 - 49 58

base2arqadm@gmail.com
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cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento

deÍinitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provis'lrio da obra'

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Cot.tissão receberá

a obra definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contrâtante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação ci:cunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir

ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a)ASEDUC,àvistadorelatório,deveráadotarumadasseguintesprovidências'
independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada pâra sânÍu as irregularidades constatadas, no Prazo a ser

proceder à nova vistoria;
determin ado na notificação, ao término do qual se deve

l0.3.Correrão por conta da contratada todas as despesas, incl

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas,

uindo todos os custos diretos e indiÍetos,

previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo'

11. DA FISCALIZAçLO E OBRIGAçOES DO CONTRÀTO

I l l. Fiscalização e Recomendações Operacionais

de

1 I .1 .1. Considerando o disposto nos artigos n" 5 I a 54' Seção III' Capítulo VIII' da l'ei Estadual

n.17,928l2012,afiscalizaçãoegerenciamentodocontratoserãorealizadosl)orgestore

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas'

I I .1 .2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando' de ger('ncia ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a ext:cução dos

serviços, objeto do p'"s"nt" instrumento' cabendolhes no acompanham lnto e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução'

comunicando à CONTRATADA' através do seu representante' as pr:vidências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato' salvo motivo

a or.

I 1.1.3. A partir do início da obra, os Projetos'

Diário de Obra deverão permanecer no

as ocorrências, naturais ou não' relevan

as ART's ou RRT's do responsável pelrt Obra e o

canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

tes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realizadas diariamente'

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo' a des<'rição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro' a movimentação ocorrida tto quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares'

b) as anotagáes serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela {iscalização'

"i a 
"ópiu 

do oi,lnio de obra fará parte integrante da Prestação de Contas'

1 1.1.4. Somente ,"ra 
"f"t'^ao 

o iugut"ná au pt""t" conÍatual' se atestâdâ pela fiscal ztçáo' A

comprovação do pu*u*""o-tl dará por emissão de Nota Fiscal' que será preenc'lida com

destaque do uufo' at t"t"nçuoi" l1% do valor da mao-de-obra para a Previdência Social

Memorial Descritivo de Ampliação e R€foijnl

Base 2 Arquitetura e Urbanismo LTDA'ME

Rua 9l'n"434' Setor Sul Coiánia-Uoras'

(62) 98492-0891/ 98420-4958
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nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DEÍiONERADAS,
seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.54612011.

11.1.5.4 identificagão da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerarla) poderá ser

-i@mpresa 

comprove possuir br neficios de leis
específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.
11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as ciracterísticas do
objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscali;ação, poderá a
CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades
côntratuais e legais, subcontratar até 30'lo (trinta por cento) do valor da obra
correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços
subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)
subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) devendão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:
a) Sondagem do Teneno;

Estrutura Mekílica;
Estrutura Lajes (Pré - Moldadas)l
Marcenaria;
Central de Gás:

argas Atmosféricas);

b)
c)
d)
e)

c)
h)

Esquadrias Metálicas;
Transporte de Entulho

11.2. Obrigações do Contrâtante

Memoriâl Dêscritivo de AmpliaçÀo e Reforma
Base 2 ArquitetuÍa e Urbanismo LTDA ME

Rua 91,n"434, Setor Sul, Goiânia-Goiás.
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ll.l.7.A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar â empresa contratada, quanto âo

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

I l.l .8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual no 17 .92812012,bem como o art. 40, inciso

XI da Lei n' 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustame lto dos contratos,

deverá ser a datâ da apresentação do orçamento â que a proposta se refr,rir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de viírios

meses entre a datâ base de estimativa de custos e da abertura das proposlas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices Co INCC.

I1.1.9. Seguindo o exposto no Roleiro de Audiloria de Obras Públicas do T'CU e exposto no

Acórdão n' 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçâmelto do objeto em

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇC, GLOBAL.

I1.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representânte

legal;



& Brrse 2
Aíeuíleruío e llíbonismo

I1.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade coÍn sua propostâ e

com os parâmetros de qualidade e desempeúo definidos neste instrumento e nos demais

documentos que o integram;

I 1 .2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;

I 1.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrgação contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa re1;ularização;

I1.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão dr nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

11.3. Obrigações dâ Contratadâ

I I .3.1

11.3.2

A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a res:onsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregula idade, e na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou rle seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: ,lópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste cÍ.so será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADA;
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido rec,)lhim€nto peraÍrte

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agron,lmia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encamiúada à Gerência rle Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura drt SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

r 1 .3.3

u.l.4. Pôr se tratar de contratação em regime de execução empreitada por pr rço global, não há

I1.3.5

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acré;cimos de serviço'

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriuncos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboraq'ão do projeto ou

desconhecimento por paÍe da cONTRATADA do local onde os serviç<'s serão realizados'

nos termos do § 3" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido

aíigo.
A conhatação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS AMPLIAÇOES E

CONSTRUÇôES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Nornativan"00T D017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos p "ocessos licitatórios

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. E obriglção do(a) Fiscal da

obra ou do(a) servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdir:ionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizada do Programa de controle Médico de Saúde ocupacional (P,lMSo) da empresa

ContÍatada;
Memorial Descritivo de Amplisção e Reformr
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§ l.Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem set fontecidos, no ato da

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsáv,:l pela edificação

jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servi,ior Público), onde

houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b)ou,ondenãohouverSEsMT,osdocumentosdeverãoserfomecidosatl(à)Fiscaldaobra
ou ao(à) Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC,

para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas

Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c)Ascópiasdosdocumentosdesegurançaesaúdenotrabalhodeverãopermalecernaobra
à disPosição da fiscalização.

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos (,s empregados dâ
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

lll - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acor,lo com a Normas
Regulamentadoras no 0l §R-1), no 09 §R-9), e no 18 §R-18), expedidas p:lo MTB, quando

aplicável ao objeto do contrato

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho ern altura e espaço

conhnado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalha'nas dependências

da edificaÇão iurisdicionada à SEDUC;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outÍos) da realização dos treinamentoi de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R -10 Brísico), máquinas e equip:rnentos ArR -12)'

trabalho em altura §R 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individurl - EPI fomecidos

aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5' da Instrução Normativa 0712017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer.se-á com os seguin-es itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua comissão Intema de PÍevenção de Acidentes (cIPA) ou Designado de cIPA conforme

determinações da NR-5 da Portaria 3.214l78;

Il - lomeCer os pamen tos de Vidual (EPl', s) específicos aos riscos em perfeito estado

de conservação e funcionamento, bem como, heinamento de uso adequado, guaÍ'la e conservação e

Íegistro/controle de entega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qutlquer acidente com

;;rr;;;;;;;;" .as dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à sEt)uc (contmtarte),

bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos' após o início lo contÍato' paÍa os

qra. á, ,*urú"ori* uinaãnao io.* treinados, anres áo início da execugão das respectivas atividades,

;;;,;;, riscos inerenres à função e qu*to á. medidas de conhole existentes, em atendimento à
Normas Regulamentadoras do MTE:

Memorial Descritivo de Ampliâção o Reforma

Base 2 Arquitenua e UÍbanismo LmA VE
Rua 9l,n"434 Setor Sul' Goiânia-Coiás

(62) 98492-0891 I 98420-4958
base2aÍqadm@gmail com
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V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atua lizações, anualmellte ou semPre que necessárias, dos progrâmas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII-PrcvidenciaraelaboraçãodasdocumentaçõesexigidasparaostÍabâlhos/atividadesdealtorisco,
tais com ): ,abalho em altura (NR 35), eletriciáade çXn-tO É^i"o 

" 
SEP quando aplicável) máquinas

. 
"quipur"ntot 

çNR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE'

É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante)'

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativan.00?/2017-GAB/SEGPLAN,acontardadatadoiníciodasatividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação j urisdicionada

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contÍatada' quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertênci4 multa e rescisão

contratual, em câso de reincidência ou resistência" respondendo por omissão quânto à falta por

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Fegulamentadoras do MTE. com das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

Obs.: para esolarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entraÍ em contato com

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera,. n. 1630 - Setor Leste Vila Nova - cEP:7 4.643-010 - Goiânia - Goiás - FoNE: (62) 3201-

3067 13201-3046 I 3201-3148 I 3Z0t-3149 I 3201-3131.

Àtenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.qov.br .

Superintendê ncia de Infraestrutur4 em Goiânia, aos 25 dias do mês de Abril de 2022.

Aline Cristine Soares Mendes
Arquiteta Urbanista

CAU-GO: Al07l58-0

Memoriâl Dêscritivo de Ampliâçâo e Reforma
Base 2 Arquitetura e Urbanismo LTDA ME

Rua 91,n"434, Setor Sul, Goiânia-Goiás.
(62) 98492-089 t / 98420-49 58

base2arqadm@gmail.com

tl.3.7 .
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Tomada de Preços no 00112022

A-(Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, cNPJ/MF n." , sediada (endereço completo)_, lendo examinado o

Edital, vem apresentar a presente documentação . p.opo.tu p*u axecução ao. serrços:rele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detenlor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apre sentado em nossadocumentação para este edital, será, obrigatoriamánte, o Ràsponsável Técnico/Legâl rpe acompanhará aexecução da obra dispensando conforme cronograma Íisico-dnanceiro . aÀ"i, .ãrailães prevista nestalicitação a quantidade de visitas técnicas propor-cionalmente distribuídas durante a exe,iução dos serviços,
caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme
declaração de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
assim como que está ciente da obrigatoriedadi de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de I 8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anoi;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às c,)nstantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa 1>aÍe, observadas
as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tul i^,"rtidu.u

Obs.: A falta de alsuma das informac ões deste anexo enseiará na INABILITAC AO da empresa
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ANEXO III - DECLARAÇÂO DE SUJErÇÃO AOS TERMOS DO EDrT AI,

A (nome da empresa)_está de acordo com o Edital da'lomada de preços n
00 1/2022-SEDUC, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contatual, bem como de
sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das infomrações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as infrrrmações fomecidas
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Ec ital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de
Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para asseguar um controle adequado da qrralidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dz.dos essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços ,)xecutados em suáls
diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessátios ,) relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condiçôes adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer r.ipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da
Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a
necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no pr.zo compatível com o
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações
da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações cornerciais.

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inve:tidura.

GOIÁS

Obs.: A falta de aleuma das informações deste anexo enseiará na INABILITA(IAO da empresa.
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ANEXO IV_ CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços N'00112022

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇI.O

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.o , sediada (endereço completo)_, tendo examinado o Edital,
vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços rnotivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os se

cujo preço é de RS_
rviços discriminados, conforme planilha de orçamento constant€ em nossa proposta,

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, errfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus
Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha
orçamentiiria, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constales do edital;
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 cento e vinte) dias cc nsecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abeÍura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que as variações
de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços ser'á de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-
financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo yreríodo de 12 (doze)
meses.

Localidade, aos dias de de

(

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Processo no:

Nome da Empresa Razão Social

Endereço da Empresa:

Telefone Fax:

Nome do Responsável Legal CPF:

34
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carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
Obs.: A falta de algum a das inform es deste anexo enseiará na DESCLASSIFICACÃo aa

Orgão Exp.:RG: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

emDresa.
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CAU no representante
inscrita

mento do I

, Processo

cercanlas on,

_, portador(a) da

_e CREA eiou
da empresa

sob no

Ie serão executados

legal
CNPJ

tem pleno coúeci
os serviços, referente à Tomada de Preços no 00112021 n" 202100006057549

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da emPresa)

informacões deste anexo enseiará na DESCLASSI FICACÃO dâ

GOIAS

Obs.: A falta de alguma das
q,p!9§&
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sob o no-,

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE PARENTESCO

Tomada de Preços n' 00112022

ome da sa) pessoa jurídica de direito privado, in:;crita no CNPJ/MF
através de representante legal,__(nome),

(qualificar inscrito no CPF/MF sob o no l)ortador da RG n'
, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que lrão possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionario cônjuge, companheiros ou parent€ s em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, Jetentores de cargo
em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que an.em diretamente na
realizaçáo do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alsuma das informacoes deste anexo enseiará na INABILITA(lÃO da emDresa.

GOIAS
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sob o no

ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE, SEGURANÇA E SAÚDE DO TRAE,ALHO

onl SA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
através de representante legal, __(nome),

(qualificar . inscrito no CPF/MF sob o no , trrortador da RG no

, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulam entadoras da
Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na Instruçâo Normativa n' 007/2017-GAB/SIIGPLAN, de
25/08117, conforme item I1.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para lal investidura

Obs.: A falta de alsum a das informacões deste anexo ense ará na INABILITACÃO da emDresa.

GOrÁS
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ANEXO VIII . DECLARA ÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAC CÁCI FUTURA

A empresa inscrita no CNPJ no-, por intermédio de seu representante

legal, o (a) Sr. (a)-, poÍador (a) da Cartei:'a de Identidade n'
e do CPF n' DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissiorral(is) para ser(em)

responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n'001/2019, conform,: perfil descrito no

Anexo I - Informações Complementares, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará o

Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC:

1 ) Engeúeiro(a) Eletricista

Local e data.

§ome Identidade - CPF e assinatura do representante legal)

GOrÁS
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram o ESTAI,O DE GOIAS, por meio
dA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇI.O E A EMPRESA

para os lns que especifica, sob as condições a seguir
descritas:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pelo Procurador
do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar n" 58, de r)4 dejulho de 2006,
Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE, brasileiro, casado, ad\ogado, inscrito na
OAB/GO n" 19193 e CPF/MF sob o n" 758.540.581-20, e pela titulaÍ da Secretaria de d,ducação, PROFA.
APARLCIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, pr(,fessoÍa, residente e
domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de Identidade n." 368625/SSP-RC,, e, inscrita no CPF
sob o n.o 329.607 .\92-04, doravante designado simplesmente CONTRATAN'|E, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada em.............................,inscrit1 no CNPJ,MF, sob

o no ............... neste ato representada, na forma de......................, por......................... ,

nacionalidade.............., profissão estado civil residente e domiciliado em
portadora de Identidade no e CPF n"..................., doravante lenominada apenas

CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de

conformidade com o disposto na Lei Estadual n' 17.92812012, Lei Federal no 8.666, de .21 dejunho de 1993

e suas alterações, e, Lei Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei
Complementar n' 14712014 de 07 de agosto de 20t4, o contrato no............
n" 2018.0000.604.9899, Tomada de Preços n'000/2019 - SECRETARIA DE EST
sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguinte

Processo
ADO DA EDUCAÇAO,
s Cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação de sala de aula. pátio multiuso e

passarelas no Colégio Estadual de Período Integral João XXIII no municipio rle Ceres, conforme

Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edilal, independente de

transcrição.
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ITENS RELACIONÂDOS EM PLANILHA

SERVIÇOS GERAIS

REFORMA E MUDANÇA DE USO DA

COZINHA EXISTENTE

CONSTRUÇÀO DE BLOCO PADRÃO

COZINHAREFEITORIO 2009.

MODIFICADO

AMPLTAÇÀO DO BLOCO PADRÀO

COZINHA/REFEITORIO 2OO9-

MODIFICADO

ACESSO DE SERVIÇO

TROCA DE PORTAS DE MADEIRA POR

PORTAS DE ALUMÍNIO

CONSTRUÇÃO DE RAMPA

INTERLIGAÇÀO DA CENTRAL DE CÁS

EXISTENTE ATE A NOVA COZINHA

LIMPEZA FINAL DA OBRA. (OBRAS

CIvIS)

12 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre ar atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação'

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

21 DACONTRATANTE:

2.1.1 compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO por meio do setorconrpetente:

2.1.1.1 Acompaúar e fiscalizar a execução deste contrato,

competente;

comunicando possíveis inegularidades ao Setor

2).12 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados'

2.1.13 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato dev:ndo ser lotado no

Setor responsável

,ll
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21.14 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempeúar se:s trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1.15 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que e letuar, os tributos a
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.\.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fomecer, à
CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviçor; licitados.

2.1.1.7 Poderâ a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstruçãc de qualquer paÍe
da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com impericia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, err desacordo com as
determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei no 8.666, de 21106/93.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 50Á do valor global da obra até sanadas todas as inegularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para eltrega da obra aos
beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de
contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

22 DACONTRATADA

22.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Proj€to Básico e demais
Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

22.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempeúo do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejt:itado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

22.12 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente rrateriais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe for<,m fomecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE dur ante a execução dos

serviços;

22.13 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributarias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

22.14 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrim)nio de terceiros que

veúa a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omiss io de prepostos da
CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.
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22:15 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que

haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser

apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrat(t Íirmado entre a

adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital'

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade
gerenciamento centralizado da subcontratagão.

pelo

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor tota do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré-moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas;

i) Transporte de Entulho.

22.15 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresr:ntar os documentos

que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

22.1J Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

22.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do cont:ato.

22.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e danos contÍa terceiros.

22.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a le1;islação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

22.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do carúeiro da obra.

221.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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resultantes da execução do contrato.

22.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTI{ATADA de suas

responsabilidades contratuais.

22.1.14 Emrtir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação c.o n" da Tomada de

Preços, no do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se ref:rem, sob pena das

mesmas não serem atestadas.

22.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompaúar o andamento do processo, a :missão da Nota de

Empeúo, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

23 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos letalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRAfANTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato.

24 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à o bra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

ã Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem

qualquer ônus para o mesmo caso essa teúa sido executada com imperícia técnica ;omprovada, ou em

desacordo com as nornas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69,

da Lei n" 8.666193.

26 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de sen'iços de modalidade

elétrica, quando houver "Instalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n. 90.922185, -lesolução n.2\8173
e Resolução n. 1010i2005.

27 Em atendimento a Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos â serem seguidos nos @-dgl9I§9!I!zação dos serviços

realizados peta Administraçâo Pública Estadualn relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, â empresa Contratada ileverá fornecer ao

Orgâo Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da

NR-7 da Portaria 3.21417 I - MTEI'

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional. (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempeúarão suas fungões nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.2141'78 -

MTE;
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V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certihctdos ou outra forma

de regiitro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplict.ção das Ordens de

Serviços (geral e/ou específicas) fomecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do

MTE ou NR especíltca sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformldade 
"om 

ui No.mas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R-10 Básico e SEP quando apli':ável), máquinas e

equipamentos 0{R 12), espaço confinado §R 33), trabalho em altura G{R 35) e outros:

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes d,r NR-9 da Portaria
3.214178 - MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Corstrução (PCMAT),

nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades cont'atadas incluirem a

execução de serviços de construção, demotição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individuil - EPI fomecidos

aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) dc todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

28 Ainda, em observância ao que dispõe artigo 3o da Instrução Normat va n' 00712017-

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, em até 20 (vinte)

dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encamiúará imediatamente ao seu Serviço de

§.gu;;çu 
" 

Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio

de-parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadorasr do MTE, no prazo

de até l0 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.72 Náohavendo SESM'| Público no Orgão contratante, os documentos a que se refer:m os incisos deste

artigo devem ser encaminhados à Gerência de Qualidade de Vida ocupacional- GQVAV da SEAD para

avaliação e validação.

2.7 3 Osserviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela conlratante, mediante a

apresentação de parecer Íavorarái"Àitlao p.fo SESMT'Público do Orgão contratante ou pelo Orgão Gestor

dà Política de Segurança e Saúde do Estado - GQVAV da SEAD'

o

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os segu intes itens, conlôrme as exigências

legais:

I - Constituir os serviços L,specializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

(SESMT), conforme detlrminJçoes da NR-4 da Poriaria 3.214178 ou conforme necessitlade detectada pelo

SESMT público, sendo que nesie último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renov rç00E3o ou aditivo

do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;
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II - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.214178;

III - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos ent perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos emçregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do.conlrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execugão das respectivas rtividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendim':nto às Normas

Regulamentadoras do MTE;

M - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado aci,lentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

MI - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidatle conforme NR-

l5 e NR-16 da Portaria 3.214178 - MTE;

MII - providenciar a elaboração do perfil profissiográfico Previdenciario (PPP), de todos os empregados

que desempeúam atividades no Órgão, conforme legislação previdenciii'ria vigente;

x - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessá,rias, dos progranas PPRA e/ou

PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas oara os trabalhos/ atividades de alto risco' tats

como: rrabalho em alrura CNR 35).;rp";" confinudoiNn jll. eletrrcidade (NR-10 Básicr e SEP quando

aplicável), máquinas . "qrip"r"";i;; ô.{i.-r iJ . out-., confoáe as Normas Regulamentac oras do MTE;

)(I.ApresentaraoSESMTPúblicodoorgãocontratante,cópiasdosAtestadosdeSaúJeocupacional
(ASO) dos empregados em atividade'

2.S.lEderesponsabilidadedaempresacontratada,apresentaraosEsMTPúblicodoorgãoContratanteou,
quando não houver, ao g"storãá cãnt ato, cópias áoi documentos mencionados nos incisos deste artigo, no

prazo máximo de 60 (diag diaiffi à i"i.i"ãu "r*"ção 
dos serviços contratados pelo orgã: e anualmente'

a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do fi :lal do contlato,

caso seja inferior a um ano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAG,{MENTO E

GOIAS

16

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer, acidente com seus

"*pr.gãdo. 
nas dependências ou a serviço do orgão contratante, bem como nos oconidos nos fajetos;
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REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$........(""'.:" "':. "'. "" """'.'....'..) que serão pagos de acordo com o cronograma fisico-financ eiro, a contar da
certificação de que os serviços.foram e*""utados e aceitos, mediante aãpresentação du iutu.u devidamente
atestada, contendo o número da_ Tomada de Preços, do contrato, a descrição inàividuali;rada dos serviçosprestados com os respectivos valores unitrírio e tótal, bem como a apreseniação de prova rle inexistência dedébit:s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, á, a Prova de Rágularidade Fiscal, Trz,balhista, Federal,Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inciusive 

" 
d" ;r;;;'iú;;;;;iç* ,erão prestados.

3'12 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado uti.izando-se indiceseconômicos oficiais, de acordo comas=normas legais 
" 

à" ;.,i;J;,1ffiõ'd;il N".ionar de preço aoconsumidor' da Fundação Instituto Brasileiro de Geigrafia e Estatística IBGE,'e na falta'ã3ste, será aplicadoo IGPM (lndice Geral de Preços de mercado), da rúaçáo Getúlio vargas, ou ainda, de < onÍ.ormidade como índice específico eleito pelo Govemo Federal que ,.grru, ;i;çao;.";;ü;;;;iç)o. no p.rioao.

3'13 A secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseadoem medições mensais, sendo que as'fatuial deverão ser apresentadas 
"orn 

o, ,aguintes documentosanexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3'l'32 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);

3'1'3'3 
. 
certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços veúam a serprestados ou executados.

3.1.3.4 cópia da matrícura - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSiS;

3'1'3'5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devi<lamente recolhida erespectiva folha de pagamento;

3'L3'6 Declaração Contábil - A-firmando._que a Empresa está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabiliàados.

3.1'3.7 cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à previdência Social.

3'1'3'8 Demais certidões que atestem a regularidade hscal da Contratada, na forma do ,tem 5.g do Edital.

3'1'3'9 No caso das obrigagões serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresenta.os documentos que
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comprovem a sua regularidade fiscal.

32 Para o pagamento da 1" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos r:numerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (êRTs) referentes aos

serviços contratados.

33 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados nos subitens
3.1 .3. 1 a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo
de 30 (rinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

34.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

342 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelc Índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orgamento a que a

proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4.1 Os recursos orçamentarios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

-. 
A classiÍicação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. DotaçãoOrçamentrária:

. Natureza de Despesa:

. Fonte de Recurso:

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentarias çróprias, consignadas

nos respectivos OrçarÀentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apreserúar, no início de cada

exercicio u .espe"iiru Nota de Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.
48
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5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA, DO PRÂZO E DA PRORROGAÇAC

5.1 O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data da aslrinatura do contrato,
ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial.

52 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

s3 PRORROGAÇAO:

53.1 O presente instrumento poderá ser pronogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal n'8.666/93 e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engeúeiro designad,r pela Secretaria de

Educação.

62 Caberâ à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBR \ permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição i: guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5o parág afo único; artigo 8o

inciso lo, 2o e 3o da Resolução n" 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

63 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização nt, Diario de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinaturr de seu Engenheiro

RT.

64 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos deconentes de acidentes, ou condições especiais.

641 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

65 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

65.1 PELA CONTRATADA:

GOIAS

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
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6.5.12 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da Íiscalização;

6.5.1.'7 Aeventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou servi;o;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

652 PELAFISCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anleriores;

6.522 luizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de O':orrências;

6.5.2.4 soluções às consultas lançadas ou formuladas peta GoNTRATADA, cotn correspondência

simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da

CONTRATADA;

6.52.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de hscalização'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

GOtÂS

72 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por esct{to da sEDUC
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73 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Temro de Abertura.

7 3.1 A cópia do "Diario de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vi nculado à contratada

em epígrafê, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

74 Após o início da obra o Diario não poderá sair da Unidade Escolar sem autorizaçãc da SEDUC.

75 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade ,:om a especificação,

o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII' do art 78

da Lei no g.666lg3,sem que 
""iú" 

J ôóNrneTADA o direito a qualquel indenizaÇãc e sem prejuízo das

penalidades pertinentes, upfi.unão quunao cabivel, o disposto no § 
j" ao arl.79 da Lei n" 8.666/93 O

descumprimento d" qoutqu", êlãriiu * .irnpt.t 
"ondição 

do Contrato, assim comc a execução do seu

objeto em desacordo "o* 
o .riuü.[.iào ...r.uu. CláusuÍas e Condições, dará direito ri CONTRATANTE

de rescindi-lo, mediante ,"tif;*çá;;rp.essa, sem que caiba à CONTRATADA qualqrer direito, exceto o

de receber o estrito ruto. 
"oo"riãra"nte 

uo io-""i.ento realizado, desde que estej arn de acordo com as

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação;

76 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte (la reforma realizada

pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa teúa sido executada com imperícia técnica

iomprovada ou'"rn d"ru"oido .oa u, no-ur, especificações ou com as determinações :ré-estabelecidas no

projàto Básico e demais anexos ao edital, além áo recomendado pela fiscalização, nos [ermos do art 69 da

Lei 8666193 e as norÍnas da Lei no 8.078/90.

7J Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Espr:cificações Técnicas

e cronograma Físico-Financeiro a contar da dala emissão da ordem de serviço.

& CLÁUSULA OITAVA_ DAS ALTERAÇÕES

g.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

áe formalizaçao de termo aútivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo no-s (rasos excepclonals e

ããriãÃ.rt.lurtificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem.falh^ do órgão gestor na

"iuUo.uiao 
dá projeto o, d..*ú".i.ento por parte da C6NTRATDA do local oncie os serviços serào

realizados, nos termos do 5:'do art. 65 da t-ei n'. S.OOOIS:, e nos limites fixados no §2" do referido artigo'

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

g.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, recoúecido os direitos da '\dministração' com

observância ao art.7i daLei 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:
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rO. CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATI'/AS

10.1 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou re.irar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o descunprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

102 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo cas demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites miiximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de dt:scumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda nrr hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convor:ação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre t valor da parte do
lomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 'ísico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nâ o realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

1021 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateÍalmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

103 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de 10 (dez) dias corridos, Í. contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

104 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momertto do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratatla, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

105 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justifi<:ado.

106 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidad,: do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n" 8.666193.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previs.as neste Edital e das

demais cominações Iegais.
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10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do

SecretiíLrio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo procosso, no prazo de 10

(dez) dias da aberhua de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos tle sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsáve1 por
circunstanciado, assinado pelas partes em até
contratada.

seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

D. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO N VTTNTAçÁO

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enc erramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa

de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Conrplementar Estadual

n'144, de 24 dejulho de 2018.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPRO}ÍISSÓRIA

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, ,:hamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, r;erão, no tocante aos

diráitos patrimoniais áisponíveis, submêtidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307 , <ie 23 de setembro de

1996 e àa Lei Complementar Estaduat n" 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se a.:9:ti^ry1"."^:.1
julgamento a CÂ\AÁRC DE CONCILIAÇÀO, UrOreçÃO E ARBITRAGEM DA.\DMINISTRAÇAO-pSlaOUe1- 

(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renuncr ando expressamente

àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

GOrÁ§

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO
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10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 porlerão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interes;ado, no respectivo
processo, no prÍrzo de 5 (cinco) dais úteis.

11.12 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias conidos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o lecurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 6'), será contado novo

prazo. após os ajustes necessários.
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14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5. 194, de 14112166
e resolução 425, de 1811211998, do CONFEA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RISPoNSABILIDADE CIv[

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICÁÇÂO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, denlro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666193, a contar da data da sua assinatura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÂO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n" 000/201 9, vinculando-se ao

Processo n" 2018.0000.604.9899 e proposta da Contratada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

182 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas r:láusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios tla Teoria Geral dos

ContÍatos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, d:r Lei no 8.666, de 21

de juúo de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente I rstrumento, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃo. EM GOiàNiA, AOS

dias do mês de de 2022.

APARECIDA DE F'ÁTIMA GAVIOLI SOAR.ES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação

GOtÁS
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15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho rcalizado, berr como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pel,: Setor Competente
desta Pasta.
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OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE
Procurador do Estado - CHEFE DA PROCURADORIA SETORIAL

CONTRATADA:

TESTEMLINHAS:

Nome:

CPF:

1

2

Nome:

CPF:
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